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Autor da publicação: Kíria Ribeiro dos Santos - Assessoria de Comunicação

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.166, DE 26 DE JANEIRO DE 2016

“Dispõe sobre o Cancelamento de Restos a Pagar inscritos em 31 de dezembro de 2015 e dá outras
providências”

 

O Prefeito do Município de Mariana, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições de suas
atribuições, em especial aquelas que lhe são expressamente outorgadas pela Lei Orgânica
Municipal, e de conformidade com as demais legislações em vigor,

Considerando a necessidade de registro das insubsistências no passivo do Município de Mariana -
MG, conforme determina o art. 100 da Lei nº 4.320/1964;

Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP)
editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC),

 

DECRETA:

Art. 1º. Ficam cancelados os saldos dos restos a pagar referente às Notas de Empenho constantes
no  Anexo  Único  do  presente  decreto,  no  valor  total  de  R$ 120.625,38 (cento  e  vinte  mil
seiscentos e  vinte  e  cinco reais  e  trinta  e  oito  centavos)  por  insubsistência  do  passivo,
conforme determina o art. 100 da Lei nº 4.320/1964 e as Normas Brasileiras de Contabilidade
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP).

Art.  2º.  O  Departamento  de  Contabilidade  da  Prefeitura  Municipal  de  Mariana  realizará  os
lançamentos contábeis e os correspondentes memoriais justificativos dos cancelamentos de que
trata este Decreto.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Mariana, 26 de janeiro de 2016.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.170, DE 28 DE JANEIRO DE 2016

“Dispõe sobre o Cancelamento de Restos a Pagar inscritos em 31 de dezembro de 2015 e dá outras
providências”

 

O Prefeito do Município de Mariana, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições de suas
atribuições, em especial aquelas que lhe são expressamente outorgadas pela Lei Orgânica
Municipal, e de conformidade com as demais legislações em vigor,

Considerando a necessidade de registro das insubsistências no passivo do Município de Mariana -
MG, conforme determina o art. 100 da Lei nº 4.320/1964;

Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP)
editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC),

 

DECRETA:

Art. 1º. Ficam cancelados os saldos dos restos a pagar referente às Notas de Empenho constantes
no Anexo Único do presente decreto, no valor total de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos
reais)  por insubsistência do passivo, conforme determina o art. 100 da Lei nº 4.320/1964 e as
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP).

Art.  2º.  O  Departamento  de  Contabilidade  da  Prefeitura  Municipal  de  Mariana  realizará  os
lançamentos contábeis e os correspondentes memoriais justificativos dos cancelamentos de que
trata este Decreto.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mariana, 28 de janeiro de 2016.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior
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Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.169, DE 27 DE JANEIRO DE 2016

“Dispõe sobre o Cancelamento de Restos a Pagar inscritos em 31 de dezembro de 2015 e dá outras
providências”

 

O Prefeito do Município de Mariana, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições de suas
atribuições, em especial aquelas que lhe são expressamente outorgadas pela Lei Orgânica
Municipal, e de conformidade com as demais legislações em vigor,

Considerando a necessidade de registro das insubsistências no passivo do Município de Mariana -
MG, conforme determina o art. 100 da Lei nº 4.320/1964;

Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP)
editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC),

 

DECRETA:

Art. 1º. Ficam cancelados os saldos dos restos a pagar referente às Notas de Empenho constantes
no Anexo Único do presente decreto, no valor total de R$ 28.733,62 (vinte e oito mil setecentos
e trinta e três reais e sessenta e dois centavos) por insubsistência do passivo, conforme
determina o art. 100 da Lei nº 4.320/1964 e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao
Setor Público (NBCASP).

Art. 2º. O Departamento de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Mariana realizará os
lançamentos contábeis e os correspondentes memoriais justificativos dos cancelamentos de que
trata este Decreto.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mariana, 27 de janeiro de 2016.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.447, DE 12 DE JULHO DE 2016
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(Republicação com correções)

 

“Dispõe sobre o Cancelamento de Restos a Pagar inscritos em 31 de
dezembro de 2015 e dá outras providências”

 

O Prefeito do Município de Mariana, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições de suas
atribuições, em especial aquelas que lhe são expressamente outorgadas pela Lei Orgânica
Municipal, e de conformidade com as demais legislações em vigor,

Considerando a prescrição dos débitos financeiros do Município de Mariana– MG, conforme
determina o art. 1º do Decreto nº 20.910/1932;

Considerando a necessidade de registro das insubsistências no passivo do Município de Mariana -
MG, conforme determina o art. 100 da Lei nº 4.320/1964;

Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP)
editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC),

 

DECRETA:

Art. 1º. Ficam cancelados os saldos dos restos a pagar referente às Notas de Empenho constantes
no Anexo Único do presente decreto, no valor total de R$ 57.627,00 (cinquenta e sete mil
seiscentos e vinte e sete reais) por insubsistência do passivo, conforme determina o art. 100 da
Lei nº 4.320/1964 e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP).

Art. 2º. O Departamento de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Mariana realizará os
lançamentos contábeis e os correspondentes memoriais justificativos dos cancelamentos de que
trata este Decreto.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mariana, 12 de julho de 2016.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.597, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016

“Dispõe sobre o Cancelamento de Restos a Pagar inscritos em 31 de dezembro de 2015 e dá outras
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providências”

 

O Prefeito do Município de Mariana, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições de suas
atribuições, em especial aquelas que lhe são expressamente outorgadas pela Lei Orgânica
Municipal, e de conformidade com as demais legislações em vigor,

Considerando a prescrição dos débitos financeiros do Município de Mariana– MG, conforme
determina o art. 1º do Decreto nº 20.910/1932;

Considerando a necessidade de registro das insubsistências no passivo do Município de Mariana -
MG, conforme determina o art. 100 da Lei nº 4.320/1964;

Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP)
editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC),

 

DECRETA:

Art. 1º. Ficam cancelados os saldos dos restos a pagar referente às Notas de Empenho constantes
no Anexo Único do presente decreto, no valor total de R$ 1.339.703,61 (hum milhão trezentos e
trinta e nove mil setecentos e três reais e sessenta e um centavos) por insubsistência do
passivo,  conforme  determina  o  art.  100  da  Lei  nº  4.320/1964  e  as  Normas  Brasileiras  de
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP).

Art.  2º.  O  Departamento  de  Contabilidade  da  Prefeitura  Municipal  de  Mariana  realizará  os
lançamentos contábeis e os correspondentes memoriais justificativos dos cancelamentos de que
trata este Decreto.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Mariana, 07 de novembro de 2016.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.694, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016

“Abre Transferencia ao SAAE no valor de R$ 500,00 para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente”
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O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº
2.985/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2016;

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

 

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferido os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo
especificada, acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 500,00
(quinhentos reais).

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-339014 – Diárias – Pessoal
Civil..............................................................................500,00

TOTAL DE CRÉDITOS..............................................................................................R$ 500,00

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos entre
dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.......................................500,00

TOTAL DE RECURSOS.............................................................................................R$ 500,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
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Mariana, 21 de dezembro de 2016.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.697, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016

“Abre Transferencia ao SAAE no valor de R$ 59.095,22 para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº
2.985/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2016;

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

 

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferido os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo
especificada, acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 59.095,22
(cinquenta e nove mil noventa e cinco reais e vinte e dois centavos).

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-339047 – Obrigações Tributárias e
Contributivas..............................................59.095,22

TOTAL DE CRÉDITOS.........................................................................................R$ 59.095,22

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos entre
dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:
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03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..................................41.318,22

17.122.0026.6.007-449052 – Equipamentos e Material
Permanente..............................................17.777,00

TOTAL DE RECURSOS.............................................................................................R$
59.095,22

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Mariana, 28 de dezembro de 2016.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.699, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

“Abre Transferencia ao SAAE no valor de R$ 10.000,00 para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº
2.985/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2016;

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

 

D E C R E T A:
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Art. 1º. Ficam transferido os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo
especificada, acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 10.000,00 (dez
mil reais).

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-319004 – Contratação por Tempo
Determinado...............................................10.000,00

TOTAL DE CRÉDITOS.........................................................................................R$ 10.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos entre
dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil..................................10.000,00

TOTAL DE RECURSOS........................................................................................R$ 10.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Mariana, 29 de dezembro de 2016.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.700, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

“Abre Transferencia ao SAAE no valor de R$ 163,26 para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe
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são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº
2.985/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2016;

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

 

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferido os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo
especificada, acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 163,26 (cento e
sessenta e três reais e vinte e seis centavos).

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.......................................163,26

TOTAL DE CRÉDITOS..............................................................................................R$ 163,26

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos entre
dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.......................................163,26

TOTAL DE RECURSOS.............................................................................................R$ 163,26

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Mariana, 29 de dezembro de 2016.
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Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.702, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016

“Abre Transferencia ao SAAE no valor de R$ 93.733,05 para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº
2.985/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2016;

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

 

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferido os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo
especificada, acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 93.733,05
(noventa e três mil setecentos e trinta e três reais e cinco centavos).

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-319004 – Contratação por Tempo
Determinado...........................................16.680,75

17.122.0026.6.007-319013 – Obrigações
Patronais...........................................................................7.683,57

17.122.0026.6.007-319016 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal
Civil...........................................9.038,83

17.122.0026.6.007-339046 – Auxilio
Alimentação...........................................................................29.855,00
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17.122.0026.6.007-319113 – Obrigações
Patronais.........................................................................30.474,90

TOTAL DE CRÉDITOS.........................................................................................R$ 93.733,05

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos entre
dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil..................................93.733,05

TOTAL DE RECURSOS........................................................................................R$ 93.733,05

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Mariana, 30 de dezembro de 2016.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.703, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016

“Abre Transferencia ao SAAE no valor de R$ 1.070,69 para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº
2.985/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2016;



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/369

13

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

 

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferido os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo
especificada, acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 1.070,69 (hum
mil setenta reais e sessenta e nove centavos).

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-319113 – Obrigações
Patronais...........................................................................1.070,69

TOTAL DE CRÉDITOS...........................................................................................R$ 1.070,69

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos
entre dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil....................................1.070,69

TOTAL DE RECURSOS..........................................................................................R$ 1.070,69

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Mariana, 30 de dezembro de 2016.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal
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Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2016 – Fica
ratificada a dispensa de licitação para aquisição de medicamento para tratamento do paciente
Weliton Marcos de Almeida, conforme prescrição médica, em cumprimento a medida liminar dos
autos  de  nº  0035293-02.2016.8.13.0400,  através  da  empresa  SINGULAR  DROGARIA  E
MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA - EPP, CNPJ nº 13.759.813/0001-01 Fund. Legal: Art. 24, IV da
Lei 8666/93 e suas alterações. Mariana, 29/12/2016. Danilo Brito das Dores – Sec. Municipal de
Saúde

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Extratos de contratos

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 098/2016 CONTRATADO (A):  MURICI MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA OBJETO: Dilação de prazo por mais 180 dias DATA: 15/12/2016 FUND.
LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Juliana Alves Ferreira – Sec. Mun. de
Educação.

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 099/2016 CONTRATADO (A): DEPÓSITO DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO MARIANENSE LTDA OBJETO:  Dilação de prazo por mais  180 dias  DATA:
15/12/2016 FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Juliana Alves
Ferreira – Sec. Mun. de Educação.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 207/2016 CONTRATADO (A): JOSE PAULO ELIAS - MEI
(VIDRO ARTE) OBJETO: Prestação de serviços de fornecimento e instalação de divisórias, remoção
e instalação de vidros e instalação de forros de PVC em atendimento a Secretaria Municipal de
Administração PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 16/11/2017 VALOR: R$ 74.199,00 DATA: 17/11/2016
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2301.04.122.0001.2.421 339039 1100 Ficha 623 FUND. LEGAL:
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 2.920/2002. Enio Eduardo Pontes
Pereira – SEMAD.


